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LEI Nº 1.711/2024 

 

 

EMENTA: ALTERA O PERÍMETRO URBANO 

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO/PE E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIBEIRÃO/PE, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica art. 70, IV, Faz saber que a Câmara de 

Vereadores de Ribeirão, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica acrescido como perímetro urbano do Município de 

Ribeirão, a área total de 22,6023 (vinte e dois hectares seis mil e vinte e três 

metros, conforme descrição constante do Anexo I, com registro no Cartório 

do Oficio Único e Registro Geral de Imóveis da Comarca de Ribeirão, sob o 

nº 3233, Livro 2, na Ficha 1, devidamente georreferenciado.  

 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º - Revoga-se a Lei nº 1.670, de 26 de abril de 2023.  

 

 

Ribeirão, 08 de novembro de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Marcello Cavalcanti de Petribú de Albuquerque Maranhão 

Prefeito 
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ANEXO I 
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